
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES 

CONWNIO Nº 49, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE CLUBES E A 
SOCIEDADE MORGENAU. 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES/CBC, inscrita no CNPJ sob n2 

00.172.849/0001-42, com sede na Rua Açaí, n. 566, Campinas, São Paulo, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor Jair Alfredo Pereira, brasileiro, 
casado, portador do RG n. 462046-1 e inscrito no CPF sob o n. 006.061.039-53 e por seu Vice 
Presidente de Formação de Atletas, o Senhor Fernando Manuel de Matos Cruz, brasilei.ro, casado, 
portador do RG n. 200.237.734-5, SSP/RS e inscrito no CPF sob o n. 252.673.100-34 e a Entidade de 
Prática Desportiva SOCIEDADE MORGENAU, inscrita no CNPJ sob nll: 78.174.547/0001-09, com 
sede na AV. Senador Souza Naves, 945 Curitiba/PR, doravante denominada CONVENENTE, 
representado pelo Presidente, Cleorrur Luiz Stella, portador do RG: 347351-1 SESP-PR e inscrito no 
CPF sob o n. 006.040.119-20 resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo Edital de 
Chamamento Interno de Projetos n. 05/2015, pelos princípios gerais da administração pública, pelo 
Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC (1N n. OI, de 05/08/2013), pelo Regulamento 
de Compras e Contratações da CBC (IN n. 02, de 05/08/2013), pelo Regulamento do Cadastro Geral 
de Entidade de Prática Desportiva-EPD, filiada à CBC (IN n. 03, de 18/11/2013), e suas alterações e, 
no que couber, pela normatização que rege a celebração de convênios pela União, consoante o 
processo nº NLP CJP 05 00034 004 mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio, decorrente do Edital de Chamamento Interno de Projetos nº 05/2015, tem por 
objeto "Desenvolvimento de projeto com vistas à formação de atletas na modalidade ollmpica de Judô 
por meio da aquisição e instalação de equipamentos e materiais esportivos". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

lntegram este instrumento, independentemente de transcrição, as informações e documentos incluídos 
no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC, o Plano de Trabalho e o Termo 
de Referência propostos pelo CONVENENTE e aprovados pela CONCEDENTE, bem como toda a 
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente. 

Sub cláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela Ó / 
autoridade competente da CONCEDENTE. /' \_. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

São obrigações dos Participes: 

I - DA CONCEDENTE: 

a) realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a disponibilidade financeira da CBC e o estabelecido no cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao 
CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos ou a Ordem de 
lnicio concedida, fixando o prazo pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) prorrogar de oficio a vigência do Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

t) analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua 
aprovação ou não, no prazo de um ano, prorrogável por igual período, além de avaliar os resultados 
alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e serviços conveniados; e 

g) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados 
ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, instaurar Sindicância, se for o caso e, 
posteriormente comunicar o fato aos órgãos de controle para fins de eventual instauração de Tomada 
de Contas Especial, observado o disposto no Art. 27, parágrafo único do Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários â consecução do objeto pactuado no Convênio, 
inclusive os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos 
definidos no Plano de Trabalho e no Termo de Referência; 

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir e manter atualizada toda 
documentação jurídica, fiscal e institucional necessária à inscrição e manutenção de seu registro no 
Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC e à celebração deste Convênio, de 
acordo com o Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiada à 
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CBC, com o Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC e com os normativos e dir ri~F~ 
do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBC; ~ 

e) apresentar as certificações e declarações necessárias, emitidas pelas Entidades de Administração do 
Desporto nacionais e/ou regionais, bem como os documentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações emitidos pelos órgãos ou entidades da esfera municipal, estadual, 
do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos 
do Edital de Chamamento Interno da CBC e da legislação aplicável, quando for o caso; 

t) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica do projeto e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em confonnidade com as normas brasileiras e os normativos internos da CBC, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pelos 
beneficiários, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

g) submeter à CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, 
observadas as vedações relativas à execução das despesas e o prazo de 30 (trinta) dias, anteriores à 
alteração; 

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta 
em instituição financeira oficial federal, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento 
do objeto conveniado, observadas as vedações constantes neste instrumento e os normativos internos 
da CBC relativos à execução das despesas; 

i) submeter-se ao Regulamento de Descentralização de Recursos, ao Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC, no cumprimento do objeto deste convênio; 

j) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste 
instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor; 

k) manter arquivados e organizados, em processo formal e específico, todos os atos e os 
procedimentos relativos à execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de 
Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, apresentando e atualizando regularmente as 
informações e os documentos exigidos pelo Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva 
Filiada à CBC; 

1) oferecer a relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira de 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física/CPF e endereço dos mesmos, 
reportando à CONCEDENTE sempre que houver alterações. Caso o beneficiário ainda não esteja 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, deverá ser informado o número do CPF de um dos seus pais, 
tutor, curador ou responsável pela guarda em virtude de decisão judicial. 

m) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem 
como na manutenção do patrimônio gerado por esses investimentos; 

n) manter em sua guarda, organizados em ordem cronológica, todos os comprovantes das despesas 
realizadas, para encaminhá-los posteriormente à CONCEDENTE, observando-se os procedimentos e 
prazos descritos no Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC; 

o) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 



p) facilitar a supervisão e a fiscalização pela CONCEDENTE, permitindo-lhe 
acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os doeu 
relacionados com a execução do objeto deste Convênio e dos contratos celebrados em seu 
assim como as informações e documentos relacionados com a sua inscrição no Cadastro Geral de 
Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC; 

q) permitir o livre acesso dos colaboradores e dirigentes da CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a qualquer tempo e lugar, 
aos processos, documentos e infonnações referentes a este Convênio, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

r) apresentar o relatório de execução tisico-financeira e a prestação de contas dos recursos recebidos 
por meio deste Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento e no Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC; 

s) recolher à conta da CONCEDENTE os rendimentos de aplicações financeiras referentes ao período 
entre a liberação do recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na execução do 
objeto; 

t) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste 
Termo de Convênio; 

u) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste Convênio, bem como por todos os encargos tributários ou extraordfoários que incidam 
sobre o presente Instrumento; 

v) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Convênio e, obedecido o 
modelo-padrão estabelecido pela CONCEDENTE, apor a marca da CBC nos informes relacionados ao 
convênio, divulgados na imprensa e em seu sítio eletrônico, nos equipamentos, materiais esportivos e 
uniformes adquiridos, assim como nas placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos 
custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o disposto nas normas 
internas da CBC; 

w) manter, até o final da vigência do convênio, rigoroso controle sobre a guarda e utilização dos 
equipamentos, uniformes e materiais esportivos adquiridos, de fonna a comprovar a sua devida 
destinação; 

x) realizar o inventário dos equipamentos adquiridos com recursos do convênio, identificando-os com 
a marca da CONCEDENTE, consoante o disposto nas normas internas da CBC e responsabilizar-se 
pela manutenção, conservação e reposição dos mesmos, em caso de eventual extravio ou inutilização; 

y) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio gerado pelos investimentos decorrentes do ,., 
Convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender y 
finalidades do Programa de Formação de Atletas OHmpicos e Paraolímpicos da CBC; 

z) assim como: 
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1. manter a CONCEDENTE informada sobre situações que eventualmente possam dificultar u ---~ 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações sobre as açõe ~ 
desenvolvidas para viabiliz.ar o respectivo acompanhamento e fiscalização; , fW . 

2. permitir à CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo da União, o acesso à movimentação financeira da conta especifica 
vinculada ao presente Convênio; 

3. ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na execução deste convênio, 
dar ciência à CONCEDENTE e aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime, 
cientificar o Ministério Público; 

4. garantir a manutenção da sua capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho 
das atividades; e 

5. informar tempestivamente à CONCEDENTE toda e qualquer alteração na titularidade de seus 
dirigentes, bem como qualquer outro fato que possa, ainda que indiretamente, repercutir na 
execução do convênio; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 12 meses, contado a partir da sua assinatura e publicação no 
portal oficial de internet da CONCEDENTE, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por 
solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada e formulada, no mínimo, 30 dias antes do 
seu término. 

SubcláusuJa Única. A CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em 
RS 162.788,74 (cento e sessenta e dois mil setecentos e oitenta e oito reais e setenta e quatro 
centavos), constituem receita da CBC, em virtude do que dispõe o art. 56. § 1 O da Lei n. 9.615/1998, 
conforme redação dada pela Lei n. 12.395/2011 e serão alocados de acordo com o cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros descritos na Cláusula Quinta serão repassados pela CONCEDENTE ao 
CONVENENTE, em parcela única mediante depósito na Conta Corrente nº 3811-1, Agência 
nº 0372, Operação: 03 - Caixa Econômica Federal, aberta em nome do CONVENENTE 
especificamente para esse fim e vinculada ao presente ajuste. 

Subcláusula Primeira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira da 
,.. 

CBC, a partir da 'Ordem de Inicio' para o atendimento dos beneficiários do Convênio e em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de ()/ 

Trabalho aprovado. / ~ 
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Subcláusula Segunda. A Ordem de lnicio de que trata a Subcláusula Primeira será liberada l;---F~ 
Superintendência Técnica da CONCEDENTE, desde que reste comprovada a inexistência ~ 
quaisquer pendências financeiras ou documentais por parte do CONVENENTE junto ao Cadastro Ru 
Geral de Entidades de Prática Desportiva filiadas à CBC; 

Subcláusula Terceira. A Ordem de Início poderá ser suspensa, até a correção das impropriedades 
constatadas, quando: 

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, constatada pela 
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da 
União; 

11 - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, inobservância do Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do Convênfo; e 

UI - for descumprida, injustificadamente pelo CONVENENTE, cláusula ou condição do Convênio. 

Subcláusula Quarta - Durante o período em que perdurar a suspensão da Ordem de Inicio, fica 
expressamente vedada a realização de quaisquer despesas pelo CONVENENTE com recursos do 
convênio. 

Subcláusula Quinta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a 
utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

SubcJáusula Sexta. As receitas das aplicações financeiras somente poderão ser aplicadas no objeto do 
Convênio, mediante anuência prévia da CONCEDENTE, estando sujeitas às mesmas condições de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E DAS VEDAÇÕES 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
convênio e oo Plano de Trabalho; 

II - realizar despesa e efetuar pagamento em data anterior ou posterior à vigência do instrumento; 

llJ - alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto conveniado e desde que 
autorizado pela CONCEDENTE; 
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IV - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de r~ For 
ou entidade publica da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assist ~ 
técnica; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se decorrentes de 
atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

V1 - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

Vil - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
dirigentes e desde que previstas no Plano de Trabalho. 

vm - transferir recursos liberados pela CONCEDENTE, no todo ou em parte, para associações de 
servidores ou quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como participes do presente Termo; 

IX - celebrar contrato com entidades ou empresas impedidas de receber recursos federais; 

X - enviar na prestação de contas notas fiscais ou faturas rasuradas, ou em nome de terceiros, ou com 
prazo de emissão expirado, ou com descrição de produtos ou serviços fora do ramo de atividade da 
empresa contratada; e 

XI - utilizar os recursos do convênio para arcar com despesas adminjstrativas da Entidade. 

Subcláusula Segunda. Os contratos celebrados à conta dos recursos deste convênio deverão conter 
cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União. 

Subcláusula Terceira. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta 
específica deste Convênio serão realizados formalmente e arquivados em processo específico, sendo 
que os pagamentos deverão ser efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço. 

Subcláusula Quarta. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá registrar nos 
autos que instruem o processo de formalização, execução e prestação de contas deste convênio, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

U - o nome e CNP J ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

UI - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

V - a comprovação do recebimento definitivo do bem ou serviço contratado, mediante atesto em notas 
fiscais ou documentos contábeis, quando for o caso. 

Subcláusula Quinta. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o 
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número deste Convênio, mantidos em arqujvo, em boa ordem, no próprio local em que foram 
contabilizados, para posterior remessa à CONCEDENTE. 

SubcláusuJa Sexta. Os documentos originais das despesas deverão permanecer à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo dos Poderes Executivo e Legislatjvo da Uruão, pelo prazo de 1 O 
(dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas, conforme disposto no Regulamento de 
Descentrafüação de Recursos da CBC. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEffiOS 

O CONVENENTE deverá executar diretamente a integralidade do objeto, pennitindo-se a contratação 
de serviços de terceiros quando houver previsão no Plano de Trabalho ou em razão de fato 
superveniente e imprevisível, devidamente justificado, e desde que aprovado pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. Quando for necessária a aquisição de bens e contratação de serviços pelo 
CONVENENTE, o Conveneote se obriga a observar o Regulamento de Compras e Contratações da 
CBC, bem como os princípios gerais da Administração Pública, mediante declaração expressa de seu 
dirigente máximo. 

Subcláusula Segunda. Durante o procedimento de contratação realizado pelo CONVENENTE, 
deverão ser especialmente observados os seguintes aspectos: 

1 - contemporaneidade das cotações de preços; 

II - compatibilidade dos preços do fornecedor selecionado com os preços de mercado; 

nr -enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente contratado; e 

IV - fornecimento de declaração expressa, firmada pelo representante máximo do CONVENENTE, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal, atestando que a pesquisa de preços e as contratações de 
terceiros atenderam ao Regulamento de Compras e Contratações da CBC, e aos princípios da 
Administração Pública. 

Subcláusula Terceira. Nos contratos celebrados entre o CONVENENTE e terceiros, para a execução 
do objeto do presente Convênio, é vedada a previsão de serviços, compras, alienações, locações ou 
qualquer outro conteúdo estranho ao previsto no Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas 
previstas oeste instrumento e na legislação de regência. 

Subcláusula Quarta. Além das obrigações descritas na Cláusula Terceira, item II do presente ajuste, 
compete ainda ao CONVENENTE: 

I - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, tendo por finalidade a execução deste 
Convênio, cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos 
órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a fim de que, no 
exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do 
projeto; 

[I - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, que a responsabilidade pela qualidade dos 
materiais e serviços fornecidos é da empresa ou outra entidade contratada para essa finalidade, A 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto conveniado; 

8 

- --- ·v .. ,~. ~;-~-- v.,...,...,... ·- .• ,. 

R11.1 •\, .11. 1hh 1 HJ42 587 l 1) .l7<J4-.3750 C-asi,p1J1~~t :$.P a~~lt1bes.com.br W\vv..d,, -1 lulw, 1 om hr 

' • 



Ill - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato celebrado com terceiros; e t , ,.c_, 
rv - assegurar que o atesto das faturas somente ocorra após a comprovação da efetiva prestação d~~ol 
serviços, mediante identificação precisa do que foi executado, com descrição ou especificação os , 
produtos e sua quantidade. RLJ ri~~- ..-

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado, através da fonnaliz.ação de Termo Aditivo, mediante proposta do 
CONVENENTE devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para 
análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, vedado o 
desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Constitui prerrogativa da CONCEDENTE exercer o acompanhamento, fiscalização e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho, de forma suficiente para garantir a plena execução tisica do 
objeto. 

Subcláusula Primeira. No exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução 
do objeto, a CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se do apoio de terceiros; 

11 - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 
ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

Subcláusula Segunda. Constatadas irregularidades na execução deste Convênio ou impropriedades de 
ordem técnica, a CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Subcláusula Terceira. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE 
apreciará e decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas. Aceitando-as, fará constar nos 
autos do processo a justificativa prestada e dará ciência do fato aos órgãos de controle vinculados aos 
Poderes Executivo e Legislativo da União. 

Subcláusula Quarta. Findo o prazo fixado para a adoção de providências e a apresentação de 
esclarecimentos, sem a regularização ou aceitação das justificativas ofertadas, a instância respo.nsável 
pela gestão do Convênio solicitará à Diretoria Executiva da CBC que realize a apuração do dano e 
comunicará o fato ao CONVENENTE para que seja ressarcido o valor respectivo, sob pena de 
instauração de Sindicância pela CBC e Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula Quinta. A CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo da União qualquer irregularidade da qual tenha tornado conhecimento e, 
havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará o 
Ministério Público; 

Subcláusula Sexta. De modo a evitar a descontinuidade das ações, a CONCEDENTE tem a 
prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela gestão dos recursos para outra entidade, 
quando: 



I - constatar que as ações estll'.o paralisadas ou a ocorrência de fato relevante, supervenien e '(,f!, ,(/' ) 
celebração do convênio. { ~ 
Il - concluir, durante as atividades de fiscalização, acompanhamento e avaliação do convênio, q~ ~ -
CONVENENTE não comprovou: ,. Rubric~,./ 

a) a boa e regular aplicação dos recursos, na forma das normas e regulamentos aplicáveis; 

b) o recebimento, instalação e inventário dos equipamentos adquiridos; 

c) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

d) a regularidade e atualização das informações registradas no Cadastro Geral de Entidades de Prática 
Desportiva filiadas à CBC; e 

e) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nos prazos e condições estabelecidas. 

Subcláusula Sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstácuJo à atuação da CONCEDENTE e dos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e 
Legislativo da União, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e 
fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e 
penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE e dos rendimentos 
obtidos em aplicações no mercado financeiro consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a 
execução integral do objeto do convênio e o alcance dos resuJtados previstos. 

Subcláusula Primeira. A prestação de Contas deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data do término da vigência do Convênio, na forma estabelecida pelo 
Capítulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas deverá ser apresentada por meio de comunicação formal 
encaminhada pelo CONVENENTE à CONCEDENTE, acompanhada dos seguintes documentos, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser dispostos pela Diretoria da CBC, caso assim o recomende o 
interesse público: 

I - cópia do Plano de Trabalho; 

ll - cópia do Tenno de Convênio; 

Jil - relatório técnico da execução do objeto do convênio; 

lV - relatório de execução fisico-financeira, circunstanciando o desempenho das atividades do 
convênio pactuado; 

V - relatório de execução da receita e da despesa e relação de pagamentos efetuados no período de 
cobertura do relatório; 

VI - comprovação da aplicação financeira dos recursos; 
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Vil - cópia do extrato de conta bancária específica do período correspondente, acompanha 
conciliação do saldo bancário; 

VUI - relação dos bens patrimoniais duráveis adquiridos, produzidos, transformados ou construi 
com os recursos transferidos; 

IX- comprovação do recolhimento dos recursos não utilizados, na conta da CBC, quando for o caso; 

X - relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira de 
ldentidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF e o endereço dos mesmos. Caso 
o beneficiário ainda não esteja inscrito no Cadastro de Pessoas Física, deverá ser informado o número 
do CPF de um dos seus pais, tutor, curador ou responsável pela guarda em virtude de decisão judicial. 

Xl - notas e comprovantes fiscais indicando o número do convênio, atentando-se para os seguintes 
aspectos: data do documento, compatibilidade entre o eoússor e os pagamentos efetuados, valor, 
aposição de dados do convenente; 

Xll - declaração de realiz.ação dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

XJU - termo de compromisso assinado pelo CONVENENTE, no qual conste a afirmação de que os 
documentos relacionados ao convênio serão guardados pelo prazo de 10 (dez) anos após a data de 
aprovação da prestação de contas. 

Subcláusula Terceira. Nos casos das contratações realizadas por meio de Processo de Aquisiçllo, 
conforme determina o Regulamento de Compras e Contratações da CBC, o CONVENENTE deverá 
enviar, ainda, cópias da publicação do processo de aquisição em seu sítio eletrônico, bem como os 
originais dos termos de adjudicação e homologação,juntamente com a seguinte documentação: 

1 - instrumentos de contrato firmado, se houver; 

íl - orçamentos apresentados pelos participantes do processo seletivo; 

lil - edital do processo seletivo divulgado; 

rv - ata da comissão que julgou o processo de aquisição; 

V - comprovante de divulgação do proponente vencedor; 

VI - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante a Secretaria da Receita Federal -
SRF, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda, bem como 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 

VII - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante o Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS, bem como Certidão Negativa de Débitos - CND atualizada, e, se for o caso, também a 
regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas aos débitos renegociados; 

Vlll - comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS das 
empresas contratadas, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

IX - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ das empresas contratadas, com o mesmo ramo de 
atividade do bem ou serviço contratado; 

X - demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com a 
legislação vigente. 



Subcláusula Quarta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido e 
instrumento, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 10 (dez) dias para sua apresent 
ou devolução dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizaivu..--:1 
monetariamente e acrescidos de juros legais desde a data do recebimento, na forma da legislação 
aplicável aos débitos com a Fazenda Nacional. 

Subcláusula Quinta. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades 
apontadas na análise da prestação de contas, via notificação eletrônica por meio do endereço eletrônico 
informado no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiadas à CBC. Caso não 
seja possível a notificação eletrônica, a notificação prévia será feita por meio de carta registrada com 
declaração de conteúdo, devendo a notificação ser inserida no Cadastro Geral de Entidades de Prática 
Desportiva - EPDs filiadas à CBC. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do último prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a 
prestação de contas e nem devolver os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência em seu 
sitio eletrônico na internet, por omissão do dever de prestar contas, instaurará Sindicância e, 
posteriormente, se o resultado da sindicância assim o recomendar, comunicará o fato aos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, instaurando Tomada de Contas 
Especial além da adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário. 

Subcláusula Sétima. A CONCEDENTE deverá registrar no seu sitio eletrônico na internet o 
recebimento da prestação de contas, cuja análise será feita no encerramento do Convênio com base na 
documentação encaminhada pelo CONVENENTE, não se equiparando a auditoria contábil, e terá por 
fim atestar ou não a conclusão da execução flsica do objeto, bem como a verificação dos documentos 
relacionados no Capitulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC. 

Subcláusula Oitava. A CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data da sua apresentação, para analisar conclusivamente a prestação 
de contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O 
eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no sftio eletrônico mantido pela 
CONCEDENTE, mediante declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular 
aplicação. 

Subcláusula Nona. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a CONCEDENTE registrará o fato no 
seu sítio eletrônico na internet e adotará as providências necessárias à instauração de Sindicância, 
observando o art. 29, §2° do Regulamento de Descentralização da CBC e, em seguida, de Tomada de 
Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo aos órgãos de controle para os devidos 
registros de sua competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas não 
devidamente utilizadas na execução do objeto do Convênio, serão devolvidos à CONCEDENTE, 
mediante depósito na Conta Corrente nº 00002501-7, Agência nº 0296, Operação nº 003, Banco 
Caixa Econômica Federal - Código oº 104 no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena de imediata instauração de Sindicância e deliberação quanto à possível instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
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Subcláusula Única - A restituição dos valores transferidos, atualizados monetariamente e acresc 
de juros legais desde a data do recebimento, na fonna da legislação aplicável aos débitos co 
Fazenda Nacional, deverá ser providenciada pelo CONVENENTE nos seguintes casos: 

1 - quando não for executado o objeto pactuado; 

TI - quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas; ou 

I1l -quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA 
O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 

Independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o presente 
Convênio poderá ser rescindido em razão do descumprimento de quaisquer das suas cláusulas, e, em 
especial, nas seguintes hipóteses: 

I - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou em desatendimento à legislação 
vigente; 

li - não apresentação de relatórios de execução tisico-financeira e de prestação de contas nos prazos 
estabelecidos; 

IV - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela CONCEDENTE; 

V - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; e 

Vl - a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula Segunda. A apuração de irregularidades cometidas pelo CONVENENTE poderá ensejar 
as medidas consignadas nos capítulos Xll e Xlíl do Regulamento de Descentralização de Recursos da 
CBC. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS BENS REMANESCENTES 

Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos descentralizados 
pela CONCEDENTE, no âmbito deste Convênio, serão patrimoniados pelo CONVENENTE e 
permanecerão sob a sua guarda e responsabilidade, vinculados ao objeto pactuado nesse convênio. 

Subcláusula Primeira. A critério do Presidente da CBC, os bens remanescentes adquiridos ou 
produzidos com recursos deste Convênio poderão ser doados ao CONVENENTE quando, após o 
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cumprimento do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de Programa de Formação e-~~s \ 
Atletas Olímpicos e Paraolimpicos da CBC, mediante processo formal e celebração de Termo e~~o 
Doação, em caráter oneroso, observadas as condições dispostas no respectivo Termo, bem como o 0 

disposto no artigo 36 do Regulamento de Descentralização da CBC. ·c:o : 
', R rt • 

Subcláusula Segunda. Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, o CONCEDENTE deverá • 
registrar os bens em sistema próprio de controle de bens patrimoniais e realizar o inventário anual dos 
mesmos. 

Subcláusula Terceira. O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado pelo CONVENENTE, após 
aprovado pela CONCEDENTE, integrará a prestação de contas do Convênio. 

Subcláusola Quarta. Os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos em razão deste 
Convênio constituem garantia real em favor da CONCEDENTE, em montante equivalente aos 
recursos destinados ao CONVENENTE, válida até a depreciação integral do bem, aplicando-se a 
reversão patrimonial quando houver desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos, 
conforme o disposto nas normas de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação no sítio 
eletrônico mantido pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. A CONCEDENTE registrará em seu sítio eletrônico da internet os atos de 
celebração, alteração e aprovação de contas deste convênio. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a disponibilizar, por meio da internet, consulta a 
este Convênio, bem como aos extratos das contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

1 - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, 
quando realizadas por intermédio de correio eletrônico ou correspondência postal registrada, com 
aviso de recebimento; 

11 - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via/ax, não poderão se constituir em peças 
de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; 

m -as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata 
ou relatórios circunstanciados; e 

IV - todas as exigências inerentes ao cumprimento deste convênio deverão ser supridas formalmente, 
através da regular instrução processual. 

. ' . 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Convênio, 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Campinas/SP. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Cleomir 

ruz 
Atletas 

Presidente da Sociedade Morgenau 

Testemunhas: 

Campinas, .2,<'(; de dezembro de 2015. 
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l ,a,\ 1. ~~ EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS NO 05 
--

,i;;a,- ~ DADOS CADASTRAIS ?B ~ 
,~~ \ 

EntldadeP ,, .. : ICNPJ: .,/ ~ -SOCIEDADE MORGENAU 178.174 .547/0001-09 - Foll '"' 
Endaraco: " ,-n 
AV. SENADOR SOUZA NAVES 945 

\.. ----- ;co 
Cidade: UF: ICEP: , . l"I"'-

CURmBA PR 180050-152 
. 

DOO/Telefone. lcom e cell: HomeDIKMI: E-meu: 
4113362-1 000 1 (41)8504-2787 ,. - umm.br m ,.mm.br 

Dlri9ente: ldentldadelôrglo 
CPF: Eatedo Civil: Expedidor: 

CLEOMIR LUIS STELLA 347351-1 SESP PR 006.040.119-20 Divorciado 
Cargo/Funçlo:Preaklente DOO/Telefones (com e cel): E-meti: Periodo de Mandato: 
APOSENTADO 
E"""""'n RNldenclat: 

1(41) 3362-1000/ (41) 8504-2784 1moroenauCmoroenau.com !l!: 01/06/2014 a 30/04/2016 

Rua Aramls Taborda Alhavde, 2130 8101 AP.52 - Huoo Lanae 
Cidade: UF: ICEP: 
Curttlba PR 180040-380 

1.1.MIPONMVIL 1ÊNICO 
RHnõnÚVel nAIO Proleto: 

Nome: ldentldede/Ôrglo 
CPF: 

Expedidor: 22/02/1999 
Mareio Fernando Cordeiro 6.204.337-71 PR 553.194.249-49 
E-mail: Telefonela): 
mQ!lf!!!mUGlmQ!ltenau,!l!!m,11!: '41 ) 3382-1000 

t.a. OU1IIOa OUllfflDMD~ 
Nome: CNPJ: 

- -
Enderaco: Cidade: IUF: CEP: 

- - 1 - -
000/Telefonn: Homeoaae: E-meti: . - -

1.A.oac:IIOAODOMCMl10 

Titulo do Projeto Olfmplco: FORMAÇÃO DE ATLETAS OLIMPICOS - JUDÔ 

Titulo do Projeto Paraolimplco: . 
Inicio 

Duraçlo do Projeto: (dd/mm/aa) Ténnlno 

Vigência 12 meses 

lclentlfleaçio do Objeto: 

Desenvolvimento de projetos com vistas à formação de aUetas nas modalidades ollmplcas e/ou paraolímpicas por meio da aquisição e Instalação 
de equipamentos e materiais esportivos contemplando a modalidade olímpica Judõ. 

Áru de abnlngtncla do Projeto: 

Nacional ( X ) Regional ( ) Eatadual ( ) Municipal ( ) 

Juattflcatlva da Propoalçlo: 

A Sociedade Morgenau tem um hlstórtco brilhante na modalidade de Judõ, e através dos anos, muitos atletas sagraram-se campeões disputando tltulos 
por nossa entidade, em todas as categorias possíveis. elevando o nome da Sociedade Morgenau no àmblto Estadual, Nacional. Entre todos os tltulos 
conquistados, podemos destacar campeonatos brasileiros, vários campeonatos estaduais, e brilhantes colocações em campeonatos intemadonals temo 
como destaque a Copa Mercosul Internacional em 1996, a Copa Cone Sul Internacional em 1997, o Campeonato Sul-americano Imanta Juveníl em 
2005 no Uruguai, e um Vice-Campeão Mundial Master em 2007, mostrando com Isso que a modalidade sempre foi multo forte e através do empenho 
de nossos attetas, professores, parceiros e dirtgentes, nossa meta é tomar a Sociedade Morgenau uma das referencias de organização do Judô 
nacional no Estado do Paraná e com o presente projeto, visamos possibilitar que atletas sem recursos pessoais possam ter acesso aos melhores 
campeonatos do calendário Judolstico do cenário Nacional e lntemaciollal, servindo a partir de então de ponto de partida para que outros Jovens 
busquem a quallricação necessária para que Muramente possam estar Integrando nossa equipe e estar participando mais ativamente do esporte. 
Diretamente estaremos Incluindo em nossa equipe de rendimento atletas que jâ estão sendo beneficiados por nossa equipe de profissionais, 
aumentando assim o nlvel técnico dos atletas erwoMdos, e porque não dizer no resgate de uma oportunidade da formação de seres humanos melhores 
preparados para integrar a sociedade. 
Com a participação em um maior voluma de competições, nossos attetas poderão se Igualar aos atletas de grandes clubes que participaram das 
competições realizadas pela COnfederação Brasllelra de Judô, tendo assim seus nomes projetados no cenário Nacional de Judõ, podendo assim lutar 
por vagas na Seleção Brasileira de Judõ, onde surgem as melhores oportunidades para c:ompetlções Internacionais. 

1.1. CAPACIDADl!~DABfflDADEPIIOPONINTa 
A Sociedade Morgenau, de forma atuante na modalidade de Judõ, vem contribuindo em multo na formação de atletas. A 
Sociedade Morgenau por meto da CBJ - Confederação Brasileira de Judõ, que os atletas abaixo foram convocados a participar do Circuito Mundial, 
conforme declaração anexada. 

~ -.........__ ---./ ' 
Autentlcaçlo 

( ( ·7 , _p \ ~ 
'\... ...... / / EDILSON COUT D 
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TABELA 01 - MATERIAIS ESPORTIVOS 

ETAPA MOOAUOAOE Produto Espec:lflc.çlo (ldtntlca a dO Termo do Refettnc:1■) Unld. de Qtd PREÇO TOTAL 
Medida (Unlt.) UNITÁRIO CONCEDENTE 

Colchonete l,00.0,60x0,03cm undo modelo de refen,ncla Colchonete para 
1 Judõ Cokhonetes pnltlca de eerticlos e outns atMdodes . Tecido: Coutvln. Espuma: D 20. Unlclade 20 57,66 1.153,25 

Materlal resistente e de IKII ~mpen. COR: PRETO 

2 Judõ Bolas bola sulça 75 cm • material: polldcnto de polivlnlla. Unlclade 2 U0,19 280,37 

3 Judõ Bolas bola 111lça 65 cm • material: polldoreto de polhlinlla. Unidade 2 71 H2 

4 Judõ Bolas bola lUlça 55 cm· materiat pollcloteto de pollvlnlla. Unidade 2 6' 128 

s Judõ Bolu bola sulça 45 cm material: policloteto de polivlnila. Unidade 2 94,19 188,39 

6 Judõ Bolas medlclne boil 21<1 MED1CINE 8AU. SUPEJlflCIE'TtXTVRIZADA PARA MELHOR 
lo,~•ft• Unidade 1 150,63 150,63 

7 Jud6 Bolas medicine blll 3k& MEDICINE 8"1.1.SUPERFloE mT\JRIZADA PARA MELHOR 
'--·-· Unidade l 188,13 188.13 

8 Judõ Bolas medicine blll 41<& MED1ONE 8AU. SUPERFTCJE TEXTURIZADA PARA MWIOR 
, ___ •ft• Unidade 1 207,13 207,13 ,, 
medidne bali Sq MEDIONE IIAU. SUPERFÍCIE TEXT\JRJZADA PARA MEUiOR 9 Judõ Bolas 
1-hft• Unidade 1 226,3 226,3 

10 Judõ CoRl.1 03 kits a>rda de pular• a>rda em pvc. tamanho 275cm, Kit 12 44,33 532 

u Judõ H.llteres halteres kenlebel emborracllado 04 1 ?O k& em ferro fundido e revestido com 
Par 1 l.8111,48 1.818,48 '-··-.. ~si ,1 . 

~ 1 .... .1e.-1 t..•-••-•--. a 

12 Judõ Conla conbo naval trançad, com bolsa -15m • 4,Scm- riva Unidade 1 3.548,02 3.548,02 

13 Judõ Apolo de Fledo pares de apolo de flexJo 11111t6rio - 20cm, plútlco P•r 5 1D5,6 528 

14 Judõ Escada e5Qdo de arfll<la<k para clm.llto pn,torl>npe,foononce Unld>de 1 234,32 234,32 

15 JU06 Cones mini cone para treinamento funcional Unidade 20 15,07 301,38 

16 Judõ Barrem para Salto kJt barreiras para .salto .iusthel modelo de refentncla pn,tol1an pe,fonna,u Kit 4 309,4 1.237,60 

17 Judõ Cones kit cones de ag!lldade -4unds-03 kits Kit 2 20 40 
paraquedas ele corrida e •alltdade D1MENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO 

18 Judõ Paraquedas (CM)-AXI.XP 3X21X21CM, COMPOSIÇÃO/MATERIAL NYI.ON, PESO l/Q. Unidade 2 165,24 330,48 ,nn-·-- -

19 Judõ Onturlo de TraçJo clnturlo de traçlo modelo de referencla a,pafl _,. •perlmetn> mlnimo: 
074m~n-t--'""'mo~• • ...___ •-- ·- .•- --- Unld>de 2 402,11 804,23 

anilhas embó<rachadasde Sq revestida em pvc. alças laterais. camposlção: 
20 Judõ AnllhasSq comblnlÇlo ele írNO fundido e pvc. dllm«ttO: 23cm altura: 3.5cm furo centrai: Unidade 6 71,55 419,3 , .. ___ 

anilhas emborrachadlis de 1llq ,-11c1a em pvc. alçaJ loterals. composlçlo: 
21 Judõ Anilhu l0k& comblnaçlo de ferro fundido e pvc. dllmetro: 28,5cm oltuni: 4cm furo central: Unidade 10 82,26 822.6 --
22 Judõ Anilhas 25 kg anilhas emborrachadas 251<1 revestida em pvc. Unidade 6 248 1.488,00 ,, 

Presilhas alças laterais. composiçlo: comblnaÇlo ele ferro fundido• pvc. dll=uo: 
Unidade 100 2.346,00 23 Judõ 

3• - altura· .,._ rum ........ ~ ><mm 23,46 

24 Judõ canelelm 1 ka Presilhas para lb<>r pesos EM AÇO MOI.A PAR.A AXAÇÃO DAS ANILHAS NAS 
1• 00··~c.t.R.A,..,..,RÍ""'&C, • ., ... ~ , ...... _n,vAN1••M Par 1 11,n 11,n 

par ele canelelm ele 01 k& - caneleira 100% polláter, revestido em pollcloreto 
de vlnlla; tecido cu!Vim pn,to antHlêtJiCD; vetcro-100% nylon na cor inta 

25 Judõ Clnelelru2q de ótima reslsttncla; cada'i'J - 100'6 poliéster; peso- limalha de ferro & Par 1 101,92 101,92 
granalhl de aço; comptlmonto . 0,"8; largura -0,11; espeuun nos aomos -, ___ 

par de caneleiras ele 02 kl caneleira 100'6 poliéster, n!YeSlido em polldoreto 
de vlnlla; tecido cutvlm preto •ntkllêrp:o; velcro-100% nylon na cor preta 

26 Judõ Klmonos de ótima reslsttncl.l; cada'i')-1011% p<>Mner; pe.so-nmalha de ferro & UNIDADE so 392.17 19.608,33 
ara na lha de oço; comprimento• 0,52; largura-0,12; upeuuni nos somos • ·--
IOmono ou Quimono (Cllça e casaco) para Judõ, na cor Azul • sendo o casaca 

27 Jud6 KI- conttccionaclo em tecido tranpdo de 100% ai,odlo • Calça em lona 100% 
aJcO<#o, Homolcpdo pela Federaçlo lntemaélon1l de Judõ 

UNIDADE 50 350,04 17.502,08 

Klmono ou Quimono (Calça e Casaca) para JU06, na cor Branco Mndo o 
28 Judõ canelem 3 k& Caseco confecdonado em tecido trançado ele 100% olgodlo a calça em lona Par 1 154,75 154,75 

100% aJaodlo, Homologado pela Federação lnte<MClonal ele Judõ 

per de cane~lras de 03k& caneleira 100% pol~ter, rewstido em pol1doreto 

29 Judõ Caneleiras 4 k& 
ele vlnlll; tecido CUMm pn,to antHilêrglco; velcro - 100'6 nylon na cot p~ 
de 6tlma reslstfncla; cada~ -1011% pol~ter; peso- llmalh> ele ferro & Par 1 136,36 136,36 
aranalha de oço; com~nto. 0,61; iaraura -0.16; espessura nos 1omos -

1~---

par de canelelm de 04 k& canelelra ~ pollúter, revestido em pollcloreto 
de Yinlla; tecido CUIYim pn,to 1ntl-al4rglca; wlcro- l<Xa nylon na CD< preta 

30 Jud6 Caneleiras 5 kl de 6tlma reslstentla; cadárço-100% ~ter; peso- limalha de frrro & 
granalhl de aço; comprimento• 0,68: largura -0,155: espessura nos aomos -

Par 1 136,36 136,36 

0,035. 
~ 

TOTAL PARCIAL 114,d,13 



31 Jud6 Tatame 

32 Jud6 SUpone 

33 Jud6 Barras 

34 Jud6 Sul)Ofte 

3S Jud6 Suporte 

36 Jud6 Estante 

..-

37 Jud6 Esttln 

38 Jud6 Blclcleta 

39 Jud6 81dcleu 

40 Jud6 Trenó 

AutenHcaçlo 

18/12/2015 
DATA 

TABELA 02 - EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

Tataml Ollmplco • 130 peç,11 ~ 54 na cor amarela e 76 na cor uut • 130 
PEÇAS SENDO 54 NA COR AMAREI.A E 76 NA COR AZUL LARGURA X 
COMPRIMENTO: 2,00 X 1,00 M, ESPESSURA: 4 CM. COR: VERDE, VERMELHO, 
AZUl OU AMAREI.o COMPOSIÇÃO: T.-.TAMI SINTÉTICO COMPOSTO DE 
ESPUMA DE GRÃNULOS DE PUDE ALTA OENSIO.-.oe RECOBERTO COM LONA 
DE VINIL. IMPERMEÁVEL E LAV.4VEl, COM SUPERÂOE EM DESENHO Unidade 130 586,8 

ESPECW., TOOIJRIZADO PARA BOA AOERlNctA DOS PÉS NA PR.41JCA 
DESPORTlVA. SUA BASE ANTIDERRAPANTE IANTI-SUP) t FORMADA DE UMA 
CAMADA DE l ,6MM DE ESPESSURA DE LAID EM FORMATO "COlMÓA", 
PARA ADERtNclA TOTAL AO PISO, 

TOTAL PARCIAL 

TABELA 03 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO COMUM 

supone par» ketti..beH - supone 3 andares refolp,do • p,ollulonal supom 
Unidade 1 629 ate 200kg medldu: 80 x 80 x 40 cm 

barra de musculoçlo de 150 cm • barra oca de tubo peso apn,xlrnado: 1,35 lc&, 
Unidade 2 581,29 supone11l60q 

suporte paB barras e 1nllhas • capacidade de 700 lc&, o suporte mede 0,98 mt 
Unidade l 570,67 de larsura, 0,45 mt de profundidade e 1 mi de altuB. 

supone par» ba1T11s de musc.ulaçlo, capacidade mínima de 10 barra, Unldadt 1 220 

ESTAHTI' PARA 10 COLCHONETES, ESTANTE PARA ACONOIOONAR 
COLCHONETES INTERVALADOS. DIMENSÕES 8S CM DE LARGURA, n CM DE Unldode 
PROFUNOIOAOE E 40 CM DE ALTURA 

2 199 

E>tm -lo de referenda, Lx cla»lc 3.0. EST'EIRA MOOElO DE 
REffRENOA. LX CLASSIC 3.0. MÓOULO MULTIFUNOONAL DISPl>.V LCD, 
VELOCIDADE, DISTÃNCIA, CRONÔMETRO, MONITORAMENTO CARDIACO E 
CALORJAS SISTEMA OE AMORTECIMENTO COXINS EIAsTicoSSISTEMA DE 
INCUNAÇÃO MANUAL:°" OU 5" SISTEMA DE EMERGtNOA BOTÃO DE 
EMERGtNOA E CHAVE DE SEGURANÇ,4. WBRIFICAÇÃO MANUAL, 

Unidade l 6.642,97 VERIACAÇÃO CARolACA SENSOR OE LÓBULO DE ORELHA, ESTIIUTURA CH,4SSI 

DE AÇO REVESTIDO COM PINTURA ElETROSTÃTICA, COR PRETA, MOTOR 3.0 
HP AC PEAIC POWER. VELOOOAOE 1,2 A 18 KM/H, ALINHAMENTO DE LONA 
ROLOS AUTOCaffilANTe, CAPAODADE DE USO 150 KG, DIMENSÕES 180 CM 
X 79 CM X 142 CM ICXLXA), ÃREA OE COAAJOA 134 CM X 42 CM (CXL), PESO 
105,6 KG, TENSÃO 110 OU 220 VAC 

Biclcleb modelo de ~nela IU220 MÕDULO MULTlFUNOOHAL LCD 
COLORIDO COM IIACKUGHT. VELOCIDADE, OISTÃNCIA, CRONÔMETRO, 
MONfTOAAMENTO CARo/A(O CAl.ORIAS E NÍVEL D( RESl5TtNCIA, IDIOMAS 
UMA OPÇÃO IPORTUGUts, tNGLts OU ESPANHOl) VERIFICAÇÃO CARDÍACA 
HANOGRIP E RECEP'TOR PARA ONTA TORÁOCA, PROGRAMAS 11 
PROGRAMAS DE EXERdOOS SISTEMA DE RESlsltNCIA ELETROMAGNàlco, 
CAPAODAOE DE USO 150 KG ,NÍVEIS DE RESISTtNCIA 8 NIIIEIS, Nl\leL DE 

Unidade l 5.857,33 

CARGA 500 W, DIMENSÕES 101 CM X 56 CM X 1SO CM ICXLXA), PESO 42 KG, 
ESTIIUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA EI.ETROST.4TICA, CARENAGEM 
ROTOMOLOAOA EM POUETILENO, TRAN590RTE Pá DIANTEIROS COM 
RODAS 

Bicicleta modelo de referencia Rl230 • MÓO\JLO MULTIFUNOON.4L LCD 
COLORIDO COM BACKUGHT, VELOCIDADE, DISTÃNCIA, CRONÔMETRO, 
MONITORAMENTO CARDIACO CALORIAS E NÍVEL DE 
RES15TtNoA,IDIOMASUMA OPÇÃO (PORTUGUts, INGlÍS OU 
ESPANHOL),VERIFICAÇÃO CAAOÍACA HANOGRIP E RfCll'TOR PARA ONTA 
TORÁOCA, PROGRAMAS 11 PROGRAMAS OE EXfRdclOS, SISTEMA DE 

Unidade 2 7.603,67 RESISTtNCIA ELETROMAGNrnco CAPAODADE DE USO 150 kG NÍVEIS DE 
RESISTtNoA 8 NÍVElS NfllEL DE CARGA 
500 W DIMENSôES 163 CM X 56 CM X 122 CM ICXUiA) PESO 42 KG 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÃTICA CARENAGEM 
ROTOMOlOAOA EM POUnlLENO TIIANSPORTE PÉS DIANTEIROS COM ROOAS 

t~nó para treinamento de mç1o e velocidade • TRENô 67CM X 32CM X 
Unidade 2 490,37 17CM CORDA COM 2.00M, 3 SACOS DE AREJA DE 4,5KG CADA 

TOTAL PARCIAL 

PARA0ÚMPICO . SERVIÇO DE TRANSPORTE 

. 

. 
TOTAL PARCIAL 

- TOTAL GERAL (MOOAUDADE JUDÔ) 
./ ,,, ..... 

( ( ) A 
/ 77 '\ 

"-. ~ J l 
r.1 E 1 111, 

R DENTE 

SOCIEDADE MORGENAU 

I ~ -; i 
1 ~ 

y brlco 
76.284,<Xl"- ...... ~,.#"· 

78.284,00 
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1.162,58 

570,67 
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